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RESOLUÇÃO Nº 52/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016  
 

Altera o artigo 9º da Resolução nº 25, de 16 
de março de 2010, conforme especifica. 

 
A Câmara Municipal de Araucária, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Presidente, promulgo o seguinte: 
 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 9º da Resolução nº 25, de 16 de março de 
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 9º. Fica assegurado ao estagiário auxílio-transporte de R$ 160,00 

(cento e sessenta reais) mensais.” 
 
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Araucária, 21 de junho de 2016. 

 
 
 

WILSON ROBERTO DAVID MOTA 
Presidente 

 


		2016-06-21T10:55:40-0300
	ARAUCARIA CAMARA MUNICIPAL:78134012000104




